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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 24/2023– CGD/SIND/DIVERSAS 
Belém, 02 de março de 2023.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2023-CSI, de 02.03.2023, 
subscrito pelo Presidente da Comissão Clauber Roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2022/603187.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PORTARIA Nº 04/2023-CGD/SIND.INVESTIGATIVA, publicada no 
DOE nº 35.264, de 23.01.2023, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 09.03.2023.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
CORREGEDORA-CHEFE DO DETRAN/PA
PORTARIA Nº 24/2023– CGD/SIND/DIVERSAS 
Belém, 02 de março de 2023.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2023-CSI, de 02.03.2023, 
subscrito pelo Presidente da Comissão Clauber Roberto Santos de Moraes, 
por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão da sindicância investigativa nº 2022/603187.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, por 30 dias, o prazo da sindicância investigativa instau-
rada pela PORTARIA Nº 24/2023-CGD/SIND.INVESTIGATIVA, publicada no 
DOE nº 35.264, de 23.01.2023, para dar continuidade a investigação e 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 09.03.2023.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
CORREGEDORA-CHEFE DO DETRAN/PA
PORTARIA Nº 26/2023– CGD/PADS/DIVERSAS 
Belém, 02 de março de 2023.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2023-PADS, de 
02.03.2023, subscrito pelo Presidente da Comissão Clauber Roberto 
Santos de Moraes, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de 
novo prazo para a conclusão do processo administrativo simplificado nº 
2022/1162803.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, por 30 dias, o prazo do processo administrativo simplifi-
cado instaurado pela PORTARIA Nº 01/2023-CGD/PADS, publicada no DOE 
nº 35.264, de 23.01.2023, para dar continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 09.03.2023.
II - À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares, e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
CORREGEDORA-CHEFE DO DETRAN/PA
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 583/2023-DAF/CGP, DE 24/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2025212;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Juliana Pelegrine de Castro, matrícula nº 5945888/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se para suprir as 
despesas da Ciretran de Tucumã.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-1.180,00
3339036-R$-440,00
3339039-R$-880,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data de recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 608/2023-DAF/CGP, DE 28/02/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/2025488;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Camila Augusta Serra Furtado, matrícula nº 80845519/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se para suprir as despesas que ocor-
rerem na demanda do processo de nº2023/2025427.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-500,00
3339033-R$-1.500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 06/03 à 04/04/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 911846
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 285/2023-DAF/CGP, DE 01/02/2023
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.CONSIDERANDO a solicitação de 
concessão de diária constante no Processo nº 2023/92199;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para os municípios de São Miguel do Guamá – 05/02/2023, Irituia/Belém 
– 06 à 10/02/2023, a fim de fazer cobertura jornalística e fotografica, e 
redes sociais da Ação Itinerente de habilitação, nos referidos municipios.

nome matricula
Leidemar Barros Oliveira 5947169 /2

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 912126
PORTARIA Nº 557/2023-DAF/cgp, de 23 de fevereiro de 2023.
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2023/2022261;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de Bragança – 06 à 09/03/2023, Capanema 
– 10 à 12/03/2023, Tomé-Açú – 13 à 15/03/2023, Igarapé-Açú – 16 à 
18/03/2023, Castanhal – 19 à 21/03/2023, Santo Antônio do Tauá – 22 à 
24/03/2023, Santa Izabel do Pará – 25 à 27/03/2023, Santa Bárbara/Be-
lém – 28 à 31/03/2023, a fim de realizar vistorias veículares na CIRETRAN 
do referido municipio.

nome matricula

João Batista Maia Melo 80845609 /1

Luisa Lobato da Silva 57198055 /1

Amiraldo Corrêa Seabra Júnior 54194721/2

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 912259


